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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÍl DO PEIXE 
CNPJ N• 06.554.000/0001-10 
Praça Ht!!lvfdlo Nunés: n9 40S - Centro - Pene (89) 3554.1101 
CEP - 64.555-000 - S.So JosO do Pclxc - Piou( 
Email: pn:foitur.:ununlclpalsjpelxe@hctmail.oom 

ATA DA AUDitNCIA PÚBLICA PROMOV1DA PELO PODER EXECUTIVO DO MUNJC!rlO 

DE SÃO JOSÉ DO PEIXE. PERANTE A COMISSÃO /'ERMANEN'fE DA CÂMARA 

MUNJClPAL DE VEREADORES. PARA DEMÓNSTRAÇÃO E AVALAIAÇÃO DO 

CUMPRJMENTO DAS METAS .FISCAJS. NOS TER.MOS DO ARTIGO 9". § 4° DA LEI 0 13 

RESPONSAJ3ll.lDADE FISCAL. 

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte. oo Salão Nobre da Prefeitura 

Municipal de São José do Peixe. realizou-se a Audiência Pública para demonstração e avaliação do 

cumprimento das metas fiscais relativas ao primeiro quadrimestre do ano de 2020. nos tcnnos do 

Art. 9". § 4° do Lei de Responsabilidade fiscal. com inicio às 08:00h. O eveoto foi divulgado 

através de n\dio comunitária, comparecendo, entre outro~ os que assinam ao final a presente A TA 

Os trabalhos forwn abertos pelo Prefeito Municipal. Sr. Valdemar dos Santos Barros. na presença 

dos Vcreudorcs Odir da Silva Sou.su. James DouH,i.llS do Nascimento, Agamcnoo Mendes de 

Carvalho e Diego l.eàl Costli, com uma explanação das realiUtções do ao primeiro quadrimestre do 

ano de 2020, demonstrando e avaliando o cumprimento das metas e os tesu.ltados obtidos no citado 

periodo. Complementado a análise preliminar, foram apresentados os resultados orçamentários. 

financeiros e potrimonia_is com fundamento no Relatório de Oestão Fiscal. Relatório Reswn.ido da 

Execução Orçamentária e demais. demonstrativos e procedimentos documentai., co.utan1e-s dos. 

balancetes mensais. E m seguida os Secret.ários Juscilano Mirando. de Sousa (Planejamento e 

AdministraÇlo). Noeme Cosl8 da PaiXllo (Educaçio e C ultura) Lwjano Miranda de Sousa (Saúde) 

e Adão Raimundo de Sousa (Assis1ência Social). delftlharnm as realizações de suas pas1as. 

facilitando o entcndimcoto e qucs1ionamen10 dos ações de governo. Usaram a palavra os 

Vereadores Agamcnon Mendes de Carvalho e Odir de Silvo Sc;)u.':i,á. A Audii:ncia Pública foi 

encerrada às 1 0 ;J0b. lavrada a presente ata que .. após lido e ochodo de acordo, vai assinada por 

mim, Alatie Nunes Costa, secretária do Evento. e por todos os presentes que assim o desejarem. 
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DECRETO • 029/2020, n-.:: 24 n-.:: JUl, HO OE 2020. 

D/,iplle !IObre as medidos -e-,,donols <111e 
e,ipedfteo;·,,.,,_,, _ o cnf,wnmnwnto -
flrave ·crise de xaúde públle;o d«on-e,,tt do 
eovld-i9, • d6 outras provldhtclos. 

o PREFEITO MVNIClPAL DE SÃO JOSÉ no PEIXE, ESTADO no PIAVÍ, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica. Municipal~ e 

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas d e contençAo da 

propagação do novo coronavlrus (covid--19) e preservar a prestação de serviços e atividades 

essenciais; 

DECRETA: 

Art. lº Fica dctcnn_inado às pessoas que ingressarem no municlpio por via rodoviária.. 

aeroportuAria ou maritima. a observância de qUW'entema m.inima de 14 (quatoT"ZC) dias. 

Para,gn:afo Único. A pessoas que estiverem apenas de passagem ou cuja pcnnanência seja. 

inforior- a 14 (quatorze) d.ias. deverão seguir protocolo equivalente a quarentena. 

Art. 2º Quando necessário. os agentes de vigilância sanitária podetlo recorrer aos. 

órgllos de segum.nça pública pa.m a garanti.a do cumprimento das me.d.idas determina.das 

visando conter a propogaçllo do novo coronaviru!il (covid .... 19). 

An. 3°. E ste Decreto entTará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-.se e Cumpra--.c. 

do Piau.i, aos vinte e quatro 

dfo.s do mês de julho do ano de doi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAU( - PI 
AV: LUIS BORGES DE SOUSA. 660 CENTRO - SÃO LU!S DO PIAUI-PI 

CNPJ 01 .619.467/0001--05 CEP 64838--000 

Portaria Nº 020/2020. de 30 de Julho de 2020. 

"Dispõe sobre a nomeação do responsável para o 
preenchimento das informações nos módulos do 
SINIR(Sistema Nacional de Informações sobra a Gestão 
doa Resíduos Sólidos) de São Luis do Piauí - PI. .. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PJAUi - PI. no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o art.73. inciso XXV da Lei Orgânica do 

Municlpio. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o servidor Adailton de Sousa Chagas. secretário de 

administração deste município. inscrita no CPF. Nº 788A14 .703-30. para ser o 

responsável do preenchimento das Informações nos módulos do SINI.R 

(Sistema Nacional da Informações sobre a Gastão dos Resíduos Sólidos) do 

municlplo de sao Luís do Piaul - PI. 

Art. 2°. Enquanto exercer a função, o responsável deverá ser o(a) 

articulador(a) e responsável pe las respostas e envio do questionário para o 

Ministério do Meio Ambiente , 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação 

Registre-se, cumpra-e.e e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO M NICIPAL DE SAO LUIS DO PIAUI-PI . em 30 de 
julho de 2020. 

to Vicente de Araújo Sousa 
efeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


